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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 841-A, DE 2022 
(Do Sr. Abou Anni) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para definir que 
infrações de natureza administrativa não impedem a concessão da 
Carteira Nacional de Habilitação aos portadores de Permissão para 
Dirigir; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela 
aprovação (relator: DEP. FELÍCIO LATERÇA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. ABOU ANNI)

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, para definir que infrações
de natureza administrativa  não impedem a
concessão  da  Carteira  Nacional  de
Habilitação  aos  portadores  de  Permissão
para Dirigir.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997,  para definir  que infrações de natureza administrativa não impedem a

concessão da Carteira Nacional de Habilitação aos portadores de Permissão

para Dirigir.

Art. 2º O § 3º do art. 148 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 148. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

§  3º  A  Carteira  Nacional  de  Habilitação  será  conferida  ao
condutor no término de um ano, desde que o mesmo não tenha
cometido nenhuma infração de natureza grave ou gravíssima
ou seja reincidente em infração média, excetuadas as infrações
de que trata o inciso II do § 4º do art. 259.

............................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  recente  Lei  nº  14.071,  de  2020,  promoveu  importante

modernização  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  (CTB)  ao  revisar  desde

aspectos  relacionados  às  normas  de  circulação  e  conduta  até  infrações  e

sistema de pontuação. Entre as inovações introduzidas pela Lei, destaca-se o

reconhecimento  da  natureza  administrativa  de  um grupo  de  infrações  que,

embora relacionem-se a aspectos importantes do trânsito, não geram impacto

direto na segurança ou fluidez do tráfego. Essas infrações, ainda que gerem

multas, não provocam a perda de pontos na carteira do infrator.

Esse inegável avanço, contudo, não teve desdobramentos na

regra  de  concessão  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  (CNH).  A  regra

imposta pelo art. 148 do Código determina que ao candidato aprovado será

conferida a Permissão para Dirigir, com validade de um ano. A CNH somente

será  concedida  após  esse  período  se  o  candidato  não  cometer  nenhuma

infração grave ou gravíssima e não reincidir em infração média. 

Nesse cenário, o portador de Permissão para Dirigir que, por

exemplo, portar no veículo placa em desacordo com as especificações, deixar

de efetuar o registro do veículo no prazo de 30 dias após a compra ou conduzir

o veículo sem os documentos de porte obrigatório, não poderá receber a CNH.

O que se revela um absurdo, pois, ainda que não tenha colocado em risco a

segurança  no  trânsito  e  tenha  cometido  infrações  de  natureza  meramente

administrativa reconhecida pelo próprio Código, o candidato será impedido de

exercer seu direito de dirigir.

Aliás, recentemente, o STJ já decidiu que o art. 148, § 3º, do

Código de Trânsito Brasileiro é parcialmente inconstitucional, excluindo de sua

aplicação  a  hipótese  de  infração  (grave  ou  gravíssima)  meramente

administrativa,  ou  seja,  não  cometida  na  condução  de  veículo  automotor.

Dessarte,  para  as  infrações  cometidas  na  condução  de  veículo  automotor:

deve-se aplicar  literalmente o § 3º  do art.  148 do CTB e a CNH não será
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concedida.  Isso  porque  se  a  infração  é  cometida  na  condução  de  veículo

automotor, isso gera efetivo risco à segurança do trânsito. Por outro lado, se a

infração cometida foi meramente administrativa, não se deve aplicar o § 3º do

art. 148 do CTB e a CNH pode ser concedida, na medida em que ela não tem o

condão de gerar risco à segurança do trânsito.

Dessa forma, a alteração proposta neste Projeto de Lei visa a

conferir  coerência  à  regra  de  concessão  da  CNH  e  harmonizá-la  com  a

percepção,  já  admitida  pelo  CTB,  de  que  as  infrações  de  natureza

administrativa não devem repercutir no direito de dirigir do cidadão.

Pelo exposto rogamos aos nobres Pares apoio para aprovação

da matéria.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado ABOU ANNI
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão comprovar resultado 

negativo em exame toxicológico para a obtenção e a renovação da Carteira Nacional de 

Habilitação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com redação 

dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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§ 2º Além da realização do exame previsto no caput deste artigo, os condutores 

das categorias C, D e E com idade inferior a 70 (setenta) anos serão submetidos a novo exame 

a cada período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a partir da obtenção ou renovação da Carteira 

Nacional de Habilitação, independentemente da validade dos demais exames de que trata o 

inciso I do caput do art. 147 deste Código.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e revogado pela Lei nº 

14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo, sem efeito 

suspensivo, no caso de resultado positivo para os exames de que trata este artigo, nos termos 

das normas do Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com nova 

redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 

180 dias após a publicação) 

§ 5º O resultado positivo no exame previsto no § 2º deste artigo acarretará a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento 

da suspensão à inclusão, no Renach, de resultado negativo em novo exame, e vedada a 

aplicação de outras penalidades, ainda que acessórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada 

no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não 

poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 149. (VETADO)  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado será atribuída pontuação pelas infrações de sua 

responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257 deste Código, exceto aquelas: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

I - praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de 

passageiros em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de 

ônibus, em linhas regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem 

de longa distância por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excluídas as situações 

regulamentadas pelo Contran conforme disposto no art. 65 deste Código; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após 

a publicação) 

II - previstas no art. 221, nos incisos VII e XXI do art. 230 e nos arts. 232, 233, 

233-A, 240 e 241 deste Código, sem prejuízo da aplicação das penalidades e medidas 

administrativas cabíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no 

DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - puníveis de forma específica com suspensão do direito de dirigir. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 

dias após a publicação) 

 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a 

competência estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em 

trânsito no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, 

respeitado o princípio de reciprocidade.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 14.071, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 

modificar a composição do Conselho Nacional 

de Trânsito e ampliar o prazo de validade das 

habilitações; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Brasileiro), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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"Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede no Distrito 

Federal, tem a seguinte composição: 

.......................................................................................................................... 

  

II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;  

III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;  

IV - Ministro de Estado da Educação;  

V - Ministro de Estado da Defesa;  

VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;  

VII - (revogado);  

.......................................................................................................................... 

  

XX - (revogado);  

..........................................................................................................................

....  

XXII - Ministro de Estado da Saúde;  

XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;  

XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores;  

XXV - (revogado);  

XXVI - Ministro de Estado da Economia; e  

XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

.......................................................................................................................... 

  

§ 4º Os Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será servidor de 

nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso do Ministério da Defesa, 

alternativamente, Oficial-General.  

§ 5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trânsito da União 

atuar como Secretário-Executivo do Contran.  

§ 6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de maioria 

absoluta." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 841, DE 2022

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, para definir que infrações
de natureza administrativa  não impedem a
concessão  da  Carteira  Nacional  de
Habilitação  aos  portadores  de  Permissão
para Dirigir.

Autor: Deputado ABOU ANNI 

Relator: Deputado FELÍCIO LATERÇA

I - RELATÓRIO

O presente projeto de lei pretende alterar a Lei nº 9.503, de 23

de setembro de 1997, Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para definir que

infrações  de  natureza  administrativa  não  possam  impedir  a  concessão  da

Carteira  Nacional  de  Habilitação  (CNH)  aos  portadores  de  Permissão  para

Dirigir.

Nesse quadro, o § 3º do art. 148 do CTB passa a dispor que a

CNH será conferida ao condutor no término de um ano, desde que o mesmo

não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou gravíssima ou seja

reincidente em infração média, excetuadas as infrações de que trata o inciso II

do § 4º do art. 259.

A proposição foi  distribuída para as Comissões de Viação e

Transportes  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  está  sujeita  à

apreciação  conclusiva  pelas  comissões  e  seu  regime  de  tramitação  é  o

ordinário.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto, nesta Comissão. *C
D2
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felício Laterça
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221532271200
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É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A proposição  por  nós  analisada  possui  o  nobre  objetivo  de

alterar  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de  setembro  de  1997,  Código  de  Trânsito

Brasileiro  (CTB),  para  definir  que  infrações  de  natureza  administrativa  não

representam mais impedimentos para a concessão da Carteira  Nacional  de

Habilitação (CNH) aos portadores de Permissão para Dirigir.

Destacamos que o § 3º do art. 148 do CTB dispõe que a CNH

é conferida  ao  condutor  no  término  de  um ano,  desde  que  ele  não  tenha

cometido  nenhuma  infração  de  natureza  grave  ou  gravíssima  ou  seja

reincidente em infração média. Portanto, engloba qualquer tipo de infração, até

mesmo  aquelas  de  natureza  administrativa  que,  apesar  de  se  referirem  a

questões importantes do trânsito, não configuram impacto direto na fluidez ou

segurança deste.

Tais infrações, salientamos, não geram a perda de pontos na

CNH  do  condutor.  Como  exemplos,  podemos  citar:  placa  do  veículo  em

desacordo com especificações, registro do veículo efetuado fora do prazo de

trinta  dias  após  a  compra  ou  sua  condução  sem os  documentos  de  porte

obrigatório.

Entendemos,  tal  como o Autor  desta  proposição,  que essas

infrações não possuem a gravidade ou o poder de impedirem a concessão da

CNH àqueles portadores de Permissão para Dirigir. 

Para  ilustrar  nosso  pensamento,  trazemos  aqui  decisão1 do

Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ),  de  fevereiro  de  2021,  sobre  a

inconstitucionalidade  parcial  do  art.  148,  §  3º,  do  CTB.  Assim,  o  Tribunal

excluiu  da  sua  aplicação  a  hipótese  de  infração  (grave  ou  gravíssima)

meramente  administrativa,  ou  seja,  não  cometida  na  condução  de  veículo

automotor. Então, se a infração cometida for meramente administrativa, não se

1  AI no AREsp 641.185 – RS 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felício Laterça
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221532271200
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deve aplicar tal dispositivo, e a CNH pode ser concedida, uma vez que não há

riscos para a segurança do trânsito. 

Ainda,  no acórdão2 proferido pelo Supremo Tribunal  Federal

(STF) no agravo em recurso especial,  reconheceu-se expressamente que o

órgão fracionário do STJ, ao conferir interpretação teleológica ao disposto no

mencionado  dispositivo,  apesar  de  não  ter  declarado  expressamente  a

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal, promoveu a denominada

declaração de inconstitucionalidade parcial  sem redução de texto.  Assim,  o

intérprete declara a inconstitucionalidade de algumas interpretações possíveis

do texto legal, sem, contudo, alterá-lo gramaticalmente, ou seja, censurou uma

determinada interpretação por considerá-la inconstitucional.

Dessa maneira, concluímos que o propósito deste projeto de lei

aprimorará a legislação pertinente ao assunto, pois confirmará o fato de que as

infrações de natureza meramente administrativa não podem refletir no direito

de dirigir do cidadão.

Em vista do exposto, no que cabe a esta Comissão examinar,

somos pela aprovação do Projeto de Lei no 841, de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado FELÍCIO LATERÇA

Relator

2022-7229

2  ARE 1.195.532 - RS
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 841, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 841/2022, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Felício Laterça. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Hildo  Rocha  -  Presidente,  Hercílio  Coelho  Diniz  -  Vice-
Presidente, Alê Silva, Bozzella, Carlos Chiodini, Charlles Evangelista, Felício Laterça,
Franco Cartafina, Gelson Azevedo, Herculano Passos, Juninho do Pneu, Márcio Labre,
Mauro Lopes, Pastor Gil, Paulo Guedes, Rosana Valle, Vanderlei Macris, Alexandre
Leite, Bosco Costa, Cezinha de Madureira, Darci de Matos, Delegado Marcelo Freitas,
Delegado Pablo, Eli Corrêa Filho, Elias Vaz, Emanuel Pinheiro Neto, Evair Vieira de
Melo, Gutemberg Reis, Leônidas Cristino, Nicoletti, Tereza Cristina e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 2022. 

Deputado HILDO ROCHA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
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